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PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO
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IRPJ
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PLASTICOS RIVIERA LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Periodo de apuracgao: 01/01/1990 a 31/07/1994

IRPJ. ESCRITA CONTABIL NAO APRESENTADA. PRESENTES OS
REQUISITOS PARA ARBITRAMENTO DO LUCRO. PERICIA
CONTABIL DESNECESSARIA. CERCEAMENTO DE DEFESA
INEXISTENTE.

Nao ha cerceamento de defesa quando ndo atendidas intimagdes e
reintimagdes da contribuinte a recompor a escrita contabil, relativa a livros
extraviados. A pericia contabil pode ser dispensada quando presentes
requisitos para o arbitramento do lucro.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em

REJEITAR o pedido de pericia e em NEGAR provimento ao recurso voluntario, nos termos do

voto do relator.

(assinado digitalmente)

LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO - Presidente.
(assinado digitalmente)

ROGERIO APARECIDO GIL - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho

Machado (Presidente), Ana de Barros Fernandes Wipprich, Alberto Pinto Souza Junior,
Marcelo Calheiros Soriano, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa, Rogério Aparecido Gil,
Talita Pimenta Félix.



  10735.000583/95-81  1302-001.963 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 11/08/2016 IRPJ DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PLÁSTICOS RIVIERA LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF ROGÉRIO APARECIDO GIL  2.0.4 13020019632016CARF1302ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Período de apuração: 01/01/1990 a 31/07/1994
 IRPJ. ESCRITA CONTÁBIL NÃO APRESENTADA. PRESENTES OS REQUISITOS PARA ARBITRAMENTO DO LUCRO. PERÍCIA CONTÁBIL DESNECESSÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. 
 Não há cerceamento de defesa quando não atendidas intimações e reintimações da contribuinte a recompor a escrita contábil, relativa a livros extraviados. A perícia contábil pode ser dispensada quando presentes requisitos para o arbitramento do lucro.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em REJEITAR o pedido de perícia e em NEGAR provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 ROGÉRIO APARECIDO GIL - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente), Ana de Barros Fernandes Wipprich, Alberto Pinto Souza Júnior, Marcelo Calheiros Soriano, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa, Rogério Aparecido Gil, Talita Pimenta Félix.
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte face ao Acórdão nº 1.151 da DRJ/RJO, de 13/08/2001, o qual julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade para declarar devido o IRPJ no valor de 507.892,81 UFIR e o IRRF no valor de 199.920,25 UFIR, aos quais acresceram-se multa de ofício nos percentuais de 50% e 75%, cuja ementa assim dispõe:
LUCRO ARBITRADO. 
Cabível o Arbitramento do Lucro quando o contribuinte não apresenta os livros e a documentação comprobatória de suporte.
RETROATIVIDADE BENIGNA
REDUÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO - A lei nova aplica-se a ato ou fato não definitivamente julgados quando lhes comine penalidade menos severa que a prevista ao tempo de sua prática. Incidência do art. 44 da Lei nr. 9.430/1996, por força do disposto no art.106, inciso II, letra c, do Código Tributário Nacional e no ADN SRF/COS1T n° 01/1997.
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. A multa por lançamento de oficio exclui a multa por falta ou atraso na entrega da declaração.
DECORRÊNCIA
Tratando-se de exigência decorrente de lançamento relativo ao IRPJ, a solução do litígio prende-se ao decidido no lançamento principal.
DECORRÊNCIA
Não há como exigir a CSLL, com base no período de apuração de 1990 a 1994, tendo em vista que a Lei não definiu a base de cálculo da referida contribuição, o que somente se deu com o advento da Lei 8.981, de 20/01/1995, art 55 e art. 57, editada posteriormente à ocorrência do fato gerador.
Lançamento Procedente em Parte
Lavrou-se o Auto de Infração nº 123/95 e efetuou-se lançamento de ofício em virtude de infrações apuradas referentes ao recolhimento do IRRF (capitulação legal � art. 41, §2º da Lei 8383/91 e art. 22 da Lei n. 8541/92 -, acrescido de multa de ofício) e CSLL (capitulação legal � art. 2º e seus parágrafos da Lei n. 7.689/1988 e art. 38 e 39 da Lei 8.541/1992 - acrescido de multa de ofício) nos períodos de 1991 a 1995.
As razões de decidir da DRJ, em síntese, foram as seguintes:
- A DRF entendeu que a solicitação de perícia requerida pelo sujeito passivo, apesar de ser-lhe facultada, não foi formulada de forma clara nem objetiva, requerida de maneira alusiva e vaga. E, nesse sentido, indeferiu o pedido de perícia, por considerá-la prescindível, já que encontram-se nos autos os elementos necessários para o deslinde do processo.
- Quanto ao mérito, aduz que o lançamento do crédito tributário, descrito no auto de infração, teria sua origem nos demonstrativos descritos no termo de verificação que apurou a base de cálculo e o lucro arbitrado diante de alguns documentos apresentados pela empresa, já que outros teriam sido extraviados. E, logo, não haveria que se falar em lançamento não condizente com a realidade dos fatos. Ressaltou que procedeu corretamente a autoridade autuante ao arbitrar o lucro, pelo fato de a interessada não ter apresentado os livros e documentos fiscais exigidos.
- Sobre o cálculo do arbitramento, com base no capital, entende que apesar de correto o arbitramento, reconheceu-se parcialmente procedente o lançamento do IRPJ. Alteraram-se as exigências referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março, setembro, outubro, novembro e dezembro de 1993, pois a fiscalização não se utilizou de acordo com a IN 79/1993, art. 5, o percentual correto de 5% para o capital social, e art. 2º, o percentual correto de 15% mais o agravamento (art. 8º) de 6%.
- Quanto ao lançamento decorrente, relativo ao CSLL, não haveria como exigir a Contribuição no caso de arbitramento do lucro de pessoas jurídicas obrigadas a manter a escrituração comercial, já que a Lei não definiu a base de cálculo da referida contribuição em tal caso, o que somente se deu com o advento da Lei 8.981, de 20/01/1995, art. 55 e 57, não aplicável ao caso, pois foi editada posteriormente à ocorrência do fato gerador. Não tendo havido, nas alegações da interessada, questões específicas quanto ao lançamento decorrente, relativo ao IRRF, aplica-se ao mesmo, com base no princípio da decorrência, em virtude da relação de causa e efeito que os une, aquilo que ficou decidido no lançamento do IRPJ. Contudo, como o direito da Fazenda Pública em constituir a diferença de crédito tributário relativo a todos esses períodos já decaiu, não haveria providências a serem tomadas.
- A multa de ofício será reduzida de 100% para o percentual de 75%, previsto no art. 44, inciso I, §2º da Lei n. 9.430/96, por força do art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN e do Ato Declaratório Normativo SRF nº 01/1997.
- É incabível a aplicação de juros de mora equivalente à variação da taxa referencial diária � TRD, no período compreendido entre 04/02/1991 e 29/07/1991, com base no art. 77 da Lei nº 9.430/1996, no art. 4º, parágrafo único do Decreto nº 2346/1997 e no art. 1º, parágrafo 1º, da IN SRF nº 32/1997.
- Em relação à imposição de multa regulamentar pelo atraso na entrega da declaração de rendimentos, muito embora a interessada nada tenha argumentado a respeito, deve a mesma ser cancelada, visto ser incabível tal penalidade sobre o imposto apurado através de lançamento de ofício, para o qual há previsão de incidência de penalidade específica, prevista no art. 4º, inciso I da Lei 8.218/1991. A multa por atraso na entrega da declaração fica excluída pela aplicação da multa de ofício.
Intimada de tais conclusões da DRJ, em 09/10/2001, a contribuinte interpôs recurso voluntário, em 09/10/2001 (fls. 237/240), cujas razões podem ser sintetizadas nos termos a seguir:
DO OBJETO DO RECURSO
- Tratando-se o processo administrativo de pagamento de IRPJ, IRRF e contribuição social e multas, a decisão monocrática não poderia permanecer, visto que fere os princípios básicos do contribuinte.
DO CERCEAMENTO DE DEFESA
- O recorrente requereu tempestivamente a produção de prova pericial, a fim de demonstrar a inconsistência da cobrança pela inexistência do crédito tributário, sendo indeferido pela autoridade julgadora. Assim sendo, foi injusto e deve ser reputado nulo de pleno direito o deslinde.
DO EXTRAVIO DOS DOCUMENTOS
- A projeção utilizada pela autoridade fiscal não refletiu a realidade dos negócios da empresa, sendo que as importâncias apuradas são muito superiores ao real faturamento bruto mensal, e, somente a prova pericial seria capaz de evidenciar a real situação dos débitos tributários e certeza dos valores apurados.
DO ARBITRAMENTO DO LUCRO
- Tanto o mesmo é excessivo, que o lançamento do IRPJ foi julgado procedente apenas parcialmente, mas ainda assim o valor é por demais elevado, muito superior ao faturamento bruto da empresa contribuinte no mesmo período, não podendo servir de base para o lançamento tributário, pena de cometer-se deliberada injustiça.
REQUERIMENTO FINAL
- Requer seja reformada a decisão proferida pelo MM. Juízo Singular, para ao final julgar integralmente improcedente o AI epigrafado, cancelando-se, por conseguinte, a cobrança do débito tributário indevidamente lançado.
Em cumprimento às decisões proferidas pelo TRF da 2ª Região (fls.360/270) que determinou o regular processamento do recurso voluntário interposto pela interessada à fls. 237/240, efetuou-se o cancelamento da inscrição de dívida ativa nº 70.2.02.000639-04, bem assim, encaminhou-se o recurso voluntário para julgamento por este Conselho.
É o relatório. 
 Conselheiro ROGÉRIO APARECIDO GIL
Na forma acima, a recorrente interpôs recurso voluntário tempestivamente e está regularmente representada. Assim, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O acórdão recorrido acolheu parcialmente as razões da recorrente e afastou o lançamento decorrente, relativo ao CSLL. Concluiu que não haveria como exigir a Contribuição no caso de arbitramento do lucro de pessoas jurídicas obrigadas a manter a escrituração comercial, já que, à época, a lei não definia a base de cálculo da referida contribuição em tal caso, o que somente se deu com o advento da Lei 8.981, de 20/01/1995, art. 55 e 57, não aplicável ao caso, pois foi editada posteriormente à ocorrência do fato gerador.
Ainda em relação ao lançamento decorrente, relativo ao IRRF, a DRJ concluiu que aplica-se nesse caso, com base no princípio da decorrência, em virtude da relação de causa e efeito que os une, aquilo que ficou decidido no lançamento do IRPJ. Por outro lado, como já havia ocorrido a decadência do direito da Fazenda Pública em constituir a diferença de crédito tributário relativo a todos esses períodos, concluiu-se que não havia providência a ser tomada a esse respeito.
Também houve a redução da multa de ofício de 100% para 75%, com base nas disposições do art. 44, inciso I, § 2º da Lei n. 9.430/96, e por força do art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN e do Ato Declaratório Normativo SRF nº 01/1997.
Afastou-se a aplicação de juros de mora equivalente à variação da taxa referencial diária - TRD, no período compreendido entre 04/02/1991 e 29/07/1991, com base no art. 77 da Lei nº 9.430/1996, no art. 4º, parágrafo único do Decreto nº 2346/1997 e no art. 1º, parágrafo 1º, da IN SRF nº 32/1997.
Houve o cancelamento da multa regulamentar pelo atraso na entrega da declaração de rendimentos, sob o fundamento de ser incabível tal penalidade sobre o imposto apurado por meio de lançamento de ofício, para o qual há previsão de incidência de penalidade específica, prevista no art. 4º, inciso I da Lei 8.218/1991. A multa por atraso na entrega da declaração fica excluída pela aplicação da multa de ofício.
Diante dos fatos e fundamentos observados pela DRJ e do acolhimento parcial dos pedidos constantes da manifestação de inconformidade, a recorrente renova em recurso voluntário, sua tese de que teria havido cerceamento de defesa, a qual passo a analisar.
A contribuinte requereu a realização de perícia, mediante o acompanhamento de um Assistente Técnico, sob a alegação de que seria possível demonstrar a inconsistência da cobrança pela inexistência do crédito tributário, e que a fiscalização teria sido realizada na presença de pessoa completamente leiga no assunto.
Alegou que o extravio de livros contábeis exigem a realização de perícia para que seja corretamente arbitrado o lucro da recorrente.
A DRJ entendeu que a solicitação de perícia requerida pelo sujeito passivo, apesar de ser-lhe facultada, não foi formulada de forma clara nem objetiva, requerida de maneira alusiva e vaga. E, nesse sentido, indeferiu o pedido de perícia, por considerá-la prescindível, já que encontravam-se nos autos os elementos necessários para o deslinde do processo.
Sobre o cálculo do arbitramento, com base no capital, a recorrente entendeu que apesar de correto o arbitramento, reconheceu-se parcialmente procedente o lançamento do IRPJ. Sustenta que teria havido alteração das exigências referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março, setembro, outubro, novembro e dezembro de 1993, pois a fiscalização não se utilizou de acordo com a IN nr. 79/1993, art. 5º, o percentual correto de 5% para o capital social, e art. 2º, o percentual correto de 15%, mais o agravamento (art. 8º) de 6%.
Analisando-se as informações constantes do Auto de Infração de fls. 4/73 e do Termo de Verificação Fiscal de fls. 74/77, extraem-se os seguintes trechos relevantes para conclusão sobre a alegação de cerceamento de defesa.
Intimada a pessoa jurídica.... para apresentação dos livros de sua escrituração fiscal e comercial, conforme termo lavrado em 12/07/94, reiterado em 27/09/94 (does. 56/59), fui informado pelo seu Representante Legal de que parte dos livros e documentos requisitados nos termos mencionados não estavam em poder da empresa; por terem sido extraviados pelo antigo contador. Embora alertado de que a não apresentação dos referidos livros poderia ensejar o arbitramento do lucro da empresa, para fins de tributação do imposto de renda pessoa jurídica, o seu responsável, até esta data não atendeu aos reiterados pedidos desta Fiscalização, no sentido de restaurar a escrituração da Fiscalizada e apresentar os livros e documentos contábeis, solicitados nas intimações supra citadas.
Foram apresentados à Fiscalização apenas os livros: "Registro de Entradas" (mod. 1-A) - nr. 4, autenticado em 03/01/89 e o nr. 05, autenticado em 24/07/92, nos quais foram registradas as operações relativas ao período de 23//11/88 a 17/04/92 (docs. nr. 15/23); "Registro de Saídas" (mod. 2-A) nr. 05, autenticado em 11/04/88, nr. 06, autenticado em 24/07/92 e nr. 07, autenticado em 24/07/88, nos quais foram escrituradas as vendas efetuadas no período de 03/02/88 a 28/07/83 (livro nr. 05), 28/07/88 a 31/01/91 (livro nr. 06) e 01/02/91 a 31/08/93 (livro nr. 07) - (docs. no. 24/38) e, finalmente, os "Registros e Apuração do ICMS" (mod. 9) nrs. 03 (autenticado em 11/04/88), 04 (autenticado em 20/05/91) e 05 (autenticado em 04/06/93), nos quais foram escrituradas operações relativas ao período de 01/04/88 a 31/08/93 (docs. nº 39/55).
Isto posto e, por não restar outra alternativa à Fiscalização, elaborei os demonstrativos descritos a seguir, para o fim de apurar a base de cálculo do imposto devido pela Contribuinte, incidente sobre o "Lucro Arbitrado", com fundamento, nos artigos 399-inc.iso I, combinado com o inciso III, art. 400, parágrafos 1o., 4o., 5o. e 7o., 644, 645, 676-inciso II e 678, inciso II, todos do Regulamento do Imposto de Renda, pelo Decreto nr. 85.450, de 04/12/30; combinados ainda com as disposições contidas no artigo 41-parágrafos 1o., 2o. e 3o., da Lei na 8.383 de 30/12/91; artigo 21-incisos I e III e artigo 22 e seu parágrafo único, da Lei nº 8.541, de 23/12/92; na Portaria-MF nr. 22/79; Instrução Normativa -SRF nº 79/93 e Parecer Normativo-CST nr. 63/79, a saber [...]









Analisando-se os registros do Termo de Verificação Fiscal acima transcritos; os critérios e os parâmetros utilizados na apuração e no detalhamento dos valores calculados, verifica-se que estão em conformidade com a fundamentação contida no auto de infração. Seguindo na análise, cotejando-se os valores considerados com os documentos apresentados pela recorrente, verifica-se que não há razão para a realização de perícia. 
Da mesma forma, no que diz respeito ao cálculo do arbitramento, com base no capital, não se verificam as alegadas alterações de exigências referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março, setembro, outubro, novembro e dezembro de 1993. Também não há inobservância às disposições da IN SRF nº 79/1993, como alega a recorrente.
Assim, após a análise das razões de defesa da recorrente e cotejá-las com os dos fatos e fundamentos da DRJ, concluo que não há razão para a reforma do acórdão recorrido.
Por todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
ROGÉRIO APARECIDO GIL - Relator
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto pela contribuinte face ao Acoérdao n°
1.151 da DRJ/RJO, de 13/08/2001, o qual julgou procedente em parte a manifestacdo de
incontorniidade para declarar devido o IRPJ no valor de 507.892,81 UFIR e o IRRF no valor
de 199.920,25 UFIR, aos quais acresceram-se multa de oficio nos percentuais de 50% e 75%,

cuja cmenta assim dispde:

LUCRO ARBITRADO.

Cabivel o Arbitramento do Lucro quando o contribuinte néo
apresenta os livros € a documentag@o comprobatoria de suporte.

RETROATIVIDADE BENIGNA

REDUCAO DA MULTA DE OFICIO - A lei nova aplica-se a
ato ou fato ndo definitivamente julgados quando lhes comine
penalidade menos severa que a prevista ao tempo de sua pratica.
Incidéncia do art. 44 da Lei nr. 9.430/1996, por forga do disposto
no art.106, inciso II, letra ¢, do Cdodigo Tributario Nacional e no
ADN SRF/COSI1T n° 01/1997.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO.
A multa por lancamento de oficio exclui a multa por falta ou
atraso na entrega da declaracao.

DECORRENCIA

Tratando-se de exigéncia decorrente de lancamento relativo ao
IRPJ, a solugdo do litigio prende-se ao decidido no langamento
principal.

DECORRENCIA

Nao ha como exigir a CSLL, com base no periodo de apuragdo
de 1990 a 1994, tendo em vista que a Lei ndo definiu a base de
calculo da referida contribuigdo, o que somente se deu com o
advento da Lei 8.981, de 20/01/1995, art 55 e art. 57, editada
posteriormente a ocorréncia do fato gerador.

Lang¢amento Procedente em Parte

Lavrou-se o Auto de Infragdo n°® 123/95 e efetuou-se langamento de oficio em
virtude de infracdes apuradas referentes ao recolhimento do IRRF (capitulagdo legal — art. 41,
§2° da Lei 8383/91 e art. 22 da Lei n. 8541/92 -, acrescido de multa de oficio) e CSLL
(capitulagao legal — art. 2° e seus paragrafos da Lei n. 7.689/1988 e art. 38 e 39 da Lei
8.541/1992 - acrescido de multa de oficio) nos periodos de 1991 a 1995.
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As razdes de decidir da DRJ, em sintese, foram as seguintes:

- A DRF entendeu que a solicitacdo de pericia requerida pelo sujeito passivo, apesar de ser-
lhe facultada, ndo foi formulada de forma clara nem objetiva, requerida de maneira alusiva e
vaga. E, nesse sentido, indeferiu o pedido de pericia, por considera-la prescindivel, ja que

encontram-se nos autos os elementos necessarios para o deslinde do processo.

- Quanto ao mérito, aduz que o langamento do crédito tributario, descrito no auto de infracao,
teria sua origem nos demonstrativos descritos no termo de verificacdo que apurou a base de
calculo e o lucro arbitrado diante de alguns documentos apresentados pela empresa, ja que
outros teriam sido extraviados. E, logo, ndo haveria que se falar em lancamento ndo
condizente com a realidade dos fatos. Ressaltou que procedeu corretamente a autoridade
autuante ao arbitrar o lucro, pelo fato de a interessada ndo ter apresentado os livros e

documentos fiscais exigidos.

- Sobre o calculo do arbitramento, com base no capital, entende que apesar de correto o
arbitramento, reconheceu-se parcialmente procedente o langamento do IRPJ. Alteraram-se as
exigéncias referentes aos meses de janeiro, fevereiro, margo, setembro, outubro, novembro e
dezembro de 1993, pois a fiscalizagdo ndo se utilizou de acordo com a IN 79/1993, art. 5, o
percentual correto de 5% para o capital social, e art. 2°, o percentual correto de 15% mais o

agravamento (art. 8°) de 6%.

- Quanto ao lancamento decorrente, relativo ao CSLL, ndo haveria como exigir a
Contribui¢do no caso de arbitramento do lucro de pessoas juridicas obrigadas a manter a
escrituragdo comercial, ja que a Lei ndo definiu a base de calculo da referida contribuigdo em
tal caso, o que somente se deu com o advento da Lei 8.981, de 20/01/1995, art. 55 ¢ 57, ndo
aplicavel ao caso, pois foi editada posteriormente a ocorréncia do fato gerador. Nao tendo
havido, nas alegagdes da interessada, questdes especificas quanto ao langamento decorrente,
relativo ao IRRF, aplica-se ao mesmo, com base no principio da decorréncia, em virtude da
relagdo de causa e efeito que os une, aquilo que ficou decidido no langamento do IRPJ.
Contudo, como o direito da Fazenda Publica em constituir a diferenca de crédito tributario

relativo a todos esses periodos ja decaiu, ndo haveria providéncias a serem tomadas.

- A multa de oficio sera reduzida de 100% para o percentual de 75%, previsto no art. 44,
inciso I, §2° da Lei n. 9.430/96, por forga do art. 106, inciso II, alinea “c”, do CTN e do Ato
Declaratorio Normativo SRF n° 01/1997.

- E incabivel a aplicagio de juros de mora equivalente a variagdo da taxa referencial diaria —
TRD, no periodo compreendido entre 04/02/1991 e 29/07/1991, com base no art. 77 da Lei
n°® 9.430/1996, no art. 4°, paragrafo tnico do Decreto n° 2346/1997 e no art. 1°, paragrafo 1°,
da IN SRF n° 32/1997.
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- Em relacdo a imposicdo de multa regulamentar pelo atraso na entrega da declaracdo de
rendimentos, muito embora a interessada nada tenha argumentado a respeito, deve a mesma
ser cancelada, visto ser incabivel tal penalidade sobre o imposto apurado através de
langamento de oficio, para o qual ha previsdo de incidéncia de penalidade especifica, prevista
no art. 4°, inciso I da Lei 8.218/1991. A multa por atraso na entrega da declaragdo fica

excluida pela aplicagdo da multa de oficio.

Intimada de tais conclusdes da DRJ, em 09/10/2001, a contribuinte interpds

recurso voluntario, em 09/10/2001 (fls. 237/240), cujas razdes podem ser sintetizadas nos

termos a seguir:

DO OBJETO DO RECURSO

- Tratando-se o processo administrativo de pagamento de IRPJ, IRRF e contribuicdo social e
multas, a decisdo monocratica ndo poderia permanecer, visto que fere os principios basicos

do contribuinte.

DO CERCEAMENTO DE DEFESA

- O recorrente requereu tempestivamente a produgao de prova pericial, a fim de demonstrar a
inconsisténcia da cobranga pela inexisténcia do crédito tributario, sendo indeferido pela
autoridade julgadora. Assim sendo, foi injusto e deve ser reputado nulo de pleno direito o

deslinde.

DO EXTRAVIO DOS DOCUMENTOS

- A projecao utilizada pela autoridade fiscal ndo refletiu a realidade dos negécios da empresa,
sendo que as importancias apuradas sdo muito superiores ao real faturamento bruto mensal,
e, somente a prova pericial seria capaz de evidenciar a real situagdo dos débitos tributarios e

certeza dos valores apurados.

DO ARBITRAMENTO DO LUCRO

- Tanto o mesmo ¢ excessivo, que o lancamento do IRPJ foi julgado procedente apenas
parcialmente, mas ainda assim o valor ¢ por demais elevado, muito superior ao faturamento
bruto da empresa contribuinte no mesmo periodo, ndo podendo servir de base para o

langamento tributario, pena de cometer-se deliberada injustiga.

REQUERIMENTO FINAL

- Requer seja reformada a decisdo proferida pelo MM. Juizo Singular, para ao final julgar
integralmente improcedente o Al epigrafado, cancelando-se, por conseguinte, a cobranca do

débito tributario indevidamente lancado.
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Em cumprimento as decisdes proferidas pelo TRF da 2* Regiado (f1s.360/270)
que determinou o regular processamento do recurso voluntario interposto pela interessada a fls.
237/240, efetuou-se o cancelamento da inscricdo de divida ativa n° 70.2.02.000639-04, bem

assim, encaminhou-se o recurso voluntario para julgamento por este Conselho.

E o relatério.

Vorto

Conselheiro ROGERIO APARECIDO GIL

Na forma acima, a recorrente interpds recurso voluntario tempestivamente e
esta regularmente representada. Assim, presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso.

O acordao recorrido acolheu parcialmente as razdes da recorrente ¢ afastou
o lancamento decorrente, relativo ao CSLL. Concluiu que ndo haveria como exigir a
Contribui¢do no caso de arbitramento do lucro de pessoas juridicas obrigadas a manter a
escrituracdo comercial, ja que, a época, a lei ndo definia a base de cdlculo da referida
contribuicao em tal caso, o que somente se deu com o advento da Lei 8.981, de 20/01/1995, art.
55 e 57, ndo aplicavel ao caso, pois foi editada posteriormente a ocorréncia do fato gerador.

Ainda em relagdo ao lancamento decorrente, relativo ao IRRF, a DRJ
concluiu que aplica-se nesse caso, com base no principio da decorréncia, em virtude da
relagdo de causa e efeito que os une, aquilo que ficou decidido no lancamento do IRPJ. Por
outro lado, como ja havia ocorrido a decadéncia do direito da Fazenda Publica em constituir a
diferenca de crédito tributario relativo a todos esses periodos, concluiu-se que ndo havia
providéncia a ser tomada a esse respeito.

Também houve a reducio da multa de oficio de 100% para 75%, com
base nas disposi¢des do art. 44, inciso I, § 2° da Lei n. 9.430/96, e por forga do art. 106, inciso
II, alinea “c”, do CTN e do Ato Declaratorio Normativo SRF n° 01/1997.

Afastou-se a aplicacdo de juros de mora equivalente a variagdo da taxa
referencial didria - TRD, no periodo compreendido entre 04/02/1991 e 29/07/1991, com base
no art. 77 da Lei n® 9.430/1996, no art. 4°, pardgrafo tnico do Decreto n® 2346/1997 e no art.
1°, paragrafo 1°, da IN SRF n°® 32/1997.

Houve o cancelamento da multa regulamentar pelo atraso na entrega da
declaracio de rendimentos, sob o fundamento de ser incabivel tal penalidade sobre o imposto
apurado por meio de lancamento de oficio, para o qual hd previsdo de incidéncia de
penalidade especifica, prevista no art. 4°, inciso I da Lei 8.218/1991. A multa por atraso na
entrega da declaragdo fica excluida pela aplicacdo da multa de oficio.

Diante dos fatos e fundamentos observados pela DRJ e do acolhimento
parcial dos pedidos constantes da manifestacdo de inconformidade, a recorrente renova em
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recurso voluntario, sua tese de que teria havido cerceamento de defesa, a qual passo a
analisar.

A contribuinte requereu a realizagdo de pericia, mediante o
acompanhamciito de um Assistente Técnico, sob a alegacao de que seria possivel demonstrar
a inconsisténciaz da cobranca pela inexisténcia do crédito tributirio, e que a fiscalizacio
teria sido realizada na presenga de pessoa completamente leiga no assunto.

Alegou que o extravio de livros contabeis exigem a realizacdo de pericia
yara que seja corretamente arbitrado o lucro da recorrente.

A DRJ entendeu que a solicitaciao de pericia requerida pelo sujeito passivo,
apesar de ser-lhe facultada, nao foi formulada de forma clara nem objetiva, requerida de
maneira alusiva e vaga. E, nesse sentido, indeferiu o pedido de pericia, por considera-la
prescindivel, ja que encontravam-se nos autos os elementos necessarios para o deslinde do
processo.

Sobre o calculo do arbitramento, com base no capital, a recorrente
entendeu que apesar de correto o arbitramento, reconheceu-se parcialmente procedente o
lancamento do IRPJ. Sustenta que teria havido alteragdo das exigéncias referentes aos meses
de janeiro, fevereiro, margo, setembro, outubro, novembro e dezembro de 1993, pois a
fiscaliza¢ao nao se utilizou de acordo com a IN nr. 79/1993, art. 5°, o percentual correto de 5%
para o capital social, e art. 2°, o percentual correto de 15%, mais o agravamento (art. 8°) de 6%.

Analisando-se as informag¢des constantes do Auto de Infracdo de fls. 4/73 ¢
do Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 74/77, extraem-se os seguintes trechos relevantes para
conclusdo sobre a alegacdo de cerceamento de defesa.

Intimada a pessoa juridica.... para apresentag¢do dos livros de
sua escrituragdo fiscal e comercial, conforme termo lavrado em
12/07/94, reiterado em 27/09/94 (does. 56/59), fui informado
pelo seu Representante Legal de que parte dos livros e
documentos requisitados nos termos mencionados ndo estavam
em poder da empresa; por terem sido extraviados pelo antigo
contador. Embora alertado de que a ndo apresentagdo dos
referidos livros poderia ensejar o arbitramento do lucro da
empresa, para fins de tributagcdo do imposto de renda pessoa
juridica, o seu responsavel, até esta data ndo atendeu aos
reiterados pedidos desta Fiscalizacdo, no sentido de restaurar a
escrituragdo da Fiscalizada e apresentar os livros e documentos
contabeis, solicitados nas intimagoes supra citadas.

Foram apresentados a Fiscalizagdo apenas os livros: "Registro
de Entradas"” (mod. 1-A) - nr. 4, autenticado em 03/01/89 e o nr.
05, autenticado em 24/07/92, nos quais foram registradas as
operagoes relativas ao periodo de 23//11/88 a 17/04/92 (docs.
nr. 15/23); "Registro de Saidas" (mod. 2-A) nr. 05, autenticado
em 11/04/88, nr. 06, autenticado em 24/07/92 e nr. 07,
autenticado em 24/07/88, nos quais foram escrituradas as
vendas efetuadas no periodo de 03/02/88 a 28/07/83 (livro nr.
05), 28/07/88 a 31/01/91 (livro nr. 06) e 01/02/91 a 31/08/93
(livro nr. 07) - (docs. no. 24/38) e, finalmente, os "Registros e
Apuracdo do ICMS" (mod. 9) nrs. 03 (autenticado em 11/04/88),
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04 (autenticado em 20/05/91) e 05 (autenticado em 04/06/93),
nos quais foram escrituradas operagoes relativas ao periodo de
01/04/88 a 31/08/93 (docs. n° 39/55).

Isto posto e, por ndo restar outra alternativa a Fiscalizagdo,
claborei os demonstrativos descritos a seguir, para o fim de
apurar a base de cdlculo do imposto devido pela Contribuinte,
incidente sobre o "Lucro Arbitrado", com fundamento, nos
artigos 399-inc.iso I, combinado com o inciso IIl, art. 400,
paragrafos lo., 4o0., 50. e 70., 644, 645, 676-inciso Il e 678,
inciso II, todos do Regulamento do Imposto de Renda, pelo
Decreto nr. 85.450, de 04/12/30; combinados ainda com as
disposicoes contidas no artigo 41-paragrafos lo., 2o. e 3o., da
Lei na 8.383 de 30/12/91; artigo 21-incisos I e Il e artigo 22 e
seu pardgrafo unico, da Lei n° 8.541, de 23/12/92; na Portaria-
MF nr. 22/79; Instrucdo Normativa -SREF n° 79/93 e Parecer
Normativo-CST nr. 63/79, a saber [...]

§ = EXERCFCTIO DE 1994, ANO-BASE i996¢.
.4 = Receita Bruta lNeclarada (doc. @5).... Cr$ 41495 A745,00
P.8 = Lucvo Arbitrado:

8% » Cr% 41 495 565,00 . ... .. ..., . Or% 7.449 . 221,00
2 - EXERCICIO IE {992, ANOD-BASE 1991
2.4 - Receitza Bruta Declarada (Doc. 1@). ... Cr¢ 3@e7 .848 212,00
2.2 - Lucro Arbitvrado.

2i% w Cre 307 .84 313,00, ............ Cr%$ 44,648 145,00

Tl

- EXERCICID DE 4992, ANG-BABE 1992
3.4 - Lucro Arbitrado sobre a Recedita de Nendas, apurada

conforme Livvo Registre de ! Saiddas no @F (fls. 445470,
autenticado em E4/87/92, a sdbeévr.

Jan .. BOE wx CTré 313,594 889,20, ... Or4 FE.398.722,00
Fev, ; 29X w Tré 152, 391 840,66, Cre 38 .97 P&, 00
Mar.: 2%% « Cr% 7E.BTE . 584,00, .. Crd 16 .@7% 494,00
Abr.: BESX » Cré$ ies. @43 784 ,5¢. ... Crd 26,510,945, 00
Mai.: 25% x Cr$ 187 . 620 .787,5¢. ... C% 44 . 705,194,009
Jun . BEY x Ord 139 ,BL7 .432¢,00 . ... Cr¥, 34 .84, 357,00
Jul o BER ox Cr$ 377 iBR. 483,78, ... Cr$ P4 295,655 ,00
Ao . 295% » Cr$ 244 4695 . 438,94, . Crd H1.172.858, 08
Zet .. 2548 x Crd A73 A7R . 903,59, ... Crt 16B.292 .29, 00
Out o B2SH 0 Tr% 447 ATT . 416,00 . Crg 141,968, 854,00
Nov.: ZE54 » Cr$ B8 223 .79146,00. ... UrE 219 .555.979,00
Dez.: 259% » Cr$ 1.884 839 .973Z,82¢. ... Crd 471 . @59 993,80
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2.4 =~ Receitza Bruta Declarada (Doc. 16). ... Cr¢ 307 848 312,00

2.2 - Lucro Arbitvado.
2L% % Cre 307 .848 . 343,09............. Cr$ L4, 648 145, 00

7 - EXERCICID DE 19932, ANG-RABE 1992

3.4 - Lucro Arbitrado aobre a Receita de Vendas, apurada
conforme Livvo HRegisirvre de’ waldas ne @7 (fls. 44/47),
autenticado em 24/07/92, 4 sdber.
Jan. . BDE x Tré 313,594 969,20, ... Cr¢ 78.298.722,00
rev.: 29% x Or¢ 152,391 . 049 6% . Crg 38.097 RiE, 00
Mar .. 288 = Crd 7e.B73.084,00. ... Créd 18,975 494,00
Abr . BSX¥ x Cr¢ f¢6. 043 . 784,8¢. ... Cr¢ 24510945, 00
Mai.: 25% x Lr3 iB7 . 620.787,50. .., Crn% 44 905 .196,00
Jun.: REY » Crd 139 817 .42¢,00. ... Cre, 34,864 357, e
Jul.: 28% x Cr$ 377 iBR. 683,78, ... COrd 24 P293.655,00
fAgo.: 29% = Cr% 244 495,438,940 g 69.172.858, ¢
Bet . 254 x Cr% A73.472.903,3%7. ... Crd 168.293.225,00
Out o 258 » Cr4 A47 A7T 415,04, .. [r% 111,868 854, 8¢
Nov.: 284 % Cr¢ 878 . 223 914,060, .. Ors 219 355.979,00
ﬂcz.: 25% »w Crd 1.884.239.975,82¢. ... Crs 471,059 993,00

4 - EXERC:FIL DE 1994, ANO-BASE 1993

4.1 - Luera Arbitrado sobre ®  Receits de Vendaz, apurads
conforme Livro FRegistve de Saidas ng 07 (Fls. &8/84),
autenticado em 24787792, a saber:
Jan. ;o 30¥ x Ord 4 . BEB. 183.886,67.. .. Cré SH7 . 485 164,00
Fev. . 2@% » Or% 4 137 859 247,40 . Cr% {1.241.355.074, 04
War.: 304 « Crd 2.639.893.932,00.... Lr% 79L.9467 909,00
abr .. 20% x Crg 2.9282.211.385,44. ... Crd 1.1768.463.415,0@¢
Pai.: 30% « Cre 2.995.912.285,50. . . Cr% i.198.773.685,00
Jun.: 30% x Cr% 7.072.806.7%90,43. ... Ord 2.121.842.037,¢0
Jul.: 30% < Crt 8.781.507.434,2¢. ... Cr¢ 2.h614.457 . 480,00
g . ;. 30% » CR#% 3.51@.3687,53 .. CR% 1.253.503,78

4.2 - Tendo em vistz que a escrituragio do Livvo Registro de
Saidas no 97, estava paralizada em 31 de agosto de 1993, e
por  nio  dispor de informagdes relativas as - vendas
poOrventura efetuadas pela Contribuinte, nos weses de
setembro = dezembro de 1993, gfetuel o arbitramento do

lucre covrespondente 2
registrado conforme

contratual da pesson  juridica

Flasticos Riviera Ltd=l, autenticada
Go/RE/PE,  sob ng 568 597, anexa  por
cermsy (doc. ABS63), a saber: '

Capital Registrado.
Capital Registrado em Uf]
C2/04792: Cvd 1.

Q%e¢. 200, 20

2s5te periodo,
informado na

‘_

Capital covrigido monetariamente:

: CRe 1.7@7,05

3e/09/93: 585,98 UFir x CR$ 74,48 .
Fi/10/93: 985,92 Ufir w Cr$ 10f,041. . .. ..
e 11793 585,92 Ufdvy x CR%® 135,599, ...
31/712/93: 585,92 Ufir x CR$ 485,42...... ...

na

com base no capltal
sextba

alteragio

thistribuidora de Artigos
e _
capia ag presente

efJa cem

Lryg 1,066 200, 06
........... 58%, 72
Cr% 43 756,58
Cre 9. 186,80
Cré 79,421, 48
Crd 408 446%5,51
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5 o~ PERIODD BASE DE JANEIRD & JJLHD DE 1994
ConasidEran s gue T oa  eserituragio 40 Ller.

Registro de Saidas ng 07,
1993, efetued
perindo tomando eov hase o walor . das
informado nas. notas fiscais de s=midas

Fiscalizada (docs. ng &4/7%9), a saber:

Mes WFs. Nre. Série N
Janeire CLARS/RETHRE C-1 G,
Jangiro Pa4ag/ 9LER B-1i Crd
SOMB . . . o o e e e e e e R Cr#
mamms EE e
Fevereiro PLETRY /2T 48 o1 Cr#
Favereiro 4529 £ 94614 B-i Crd
e Cré
C PTGARSRTELA Cc-1i Cré
9&EL5 /S P75 B-1 (M
e e
BIRLB/ETELS C-i Cré
RFes s RT7ET B-1i [
e e e e e e e e e e e e e Cr
PTEA3/RT403 C-i crd
9784 s 9853 B-i Cre
e e I .Cré
Junho é?déﬁfé%ééé --é;i-. Cre
Junho FPEE54 . 9ERS B4 Creg
£ - = N R o of - 3
Julbho 2FSRA/BTELS L=1 Che
Julho PEDA SIQOBE -1 CRe
Soma . . ... N 0
£, para  constar, lavrei o

estava paralizada em agosto de
o arbitramento do lugro correspondente a egste
vendas efetuadas,
apresentadas pela

Total
27 919 847,04
&8 . A75.358,84
Qe 588 . 475,72

RIT I IT IS IT S ID LTSN e

93.494 . 658,62
5% .844 400,25
149 338 .4586, 87

3¢.152 . 463,79
49 . 985 B44, 18
80 .139.004, 94

107 . 903 . 984, BG
34.088.717,914
143.991.804,71

mErmmEsmmsaun SN R CE ST
56488 . TA%, 42

.87 .139 189,47

137 .789 . 935, 0%

-

7B.94i7 .040 43
F5.996.148,%7
174,843 . 489,40

DI SISEEE i Ao e

274 522,44
L. 908,17
346481, 31

presente termo de

verificagio em 63 {tves) vias de igual forma e tedr que, assineo

zntregondo uma cdpia ao representante da empresa.

e

Auditor-Fiscal do Tesouwro Nacional

S S S S

Analisando-se os registros do Termo de Verificagdo Fiscal acima
transcritos; os critérios e os parametros utilizados na apuragdo e no detalhamento dos valores
calculados, verifica-se que estao em conformidade com a fundamentagao contida no auto de
infracdo. Seguindo na andlise, cotejando-se os valores considerados com os documentos
apresentados pela recorrente, verifica-se que nao ha razao para a realizagdo de pericia.

Da mesma forma, no que diz respeito ao calculo do arbitramento, com base
no capital, ndo se verificam as alegadas alteracdes de exigéncias referentes aos meses de
janeiro, fevereiro, margo, setembro, outubro, novembro e dezembro de 1993. Também nao ha

inobservancia as disposi¢des da IN SRF n° 79/1993, como alega a recorrente.

Assim, ap0ds a analise das razdes de defesa da recorrente e coteja-las com os
dos fatos e fundamentos da DRJ, concluo que ndo héd razdo para a reforma do acordao

recorrido.

Por todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso

voluntario.
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